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Parecer DCUMB/SE No 101/2023

Boquim, 03 de Fevereiro de2023'

Aprecia-se, nesta oportunidade' os autos da Dispensa no OO1I2O23 '

encaminhado pela Comissâo Permanente de Licitação de Compras e SeNiços da

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SE'atravésdaComunicaçãolnternano09l/2023.

referente ao procedimento a ser realizado de dispensa de licitação, visando a

Contrataçáo da empresa mÀGNo LEAL DOs SANTOS-ME'culo objeto é a locação de

placadepainelambilight(iluminaçãointerna)conhecidocomorelógiodigital,solicitado

atravês do Gabinete do Prefeito,deste municipio de Boquim'

| - Das Considerações lniciais

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentradanoincisoVldoartigo3Sda

Lein.o8.666/g3,advertindoqueficarásobaresponsabilidadedaComissâoPermanente

deLicitaçãodeCompraseServiçosdaPrefeituraMunicipaldeBoquim/SEre@ber,

examinarejulgartodososdocumentoseprocedimentosrelativosàcontrataçãodireta'

conformesituaçãoanálogaprevistanoartigo6.0,incisoXVldaLeideLicitaçõese

contratosAdministrativos.Acrescente-sequetiambémÍicarásobaresponsabilidadeda

citada Comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratada'

lmpende asseverer que não Íaz parle das atribuições do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realizaçáo de qualquer ato de gestáo,

quernoseuaspectoeconômico'quernoseuaspectoadministrativo,jáquesãode

responsabilidadedosadministradorespúblicos'AoDepaÍtamentoMunicipaldeControle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'

tl - Da Dotação Oçamentária

O Departamento Municipal de Controle lntemo ratifica a dotação orçamentária

I
informada acostada aos autos às fls 000040 a 000041'
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No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos
constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execuÉo para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Comtituição Federal dê í 988:

Art. 167- São vedados:

t...1

ll - a realizaçáo de despesas ou.a assunÉo de obrigações dirêtas que .excedam os créditos orçâmentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/1964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complemêntar n. í01/2000:

Art. í6-[...1

§ 1o Pera os fins desta Lei Complementer, considera-se:

l- adequada com a lei orçementána anual, a despesa objeto de
doteÉo específicá e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, nâo
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

tl

lll - Da Publicação

A Constituiçâo Federal de í988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu m,sÍer para satisfaçáo pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administraçáo,

fundamentados diretamente pele Lei no 8.666/93, prevê:
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AÍt. 3e A licitaÉo destina-se a garantir a observâ to

constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantajosa

para a administreÉo e a píomoçào do desenvolvimento nacional

sustentá vel e será processa da e iulgad e em estrita conÍormidade

com os prlnclpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da Publicidade' da probidade

administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do

lhes são coÍÍelatos. (Redacão dada
iuloamento obietivo e dos q
'peia 

Lei n" 12.349. de 2010'

outras que tragam maior publicidade dos

publicaçáo do extrato do procedimento nos m

para Íins de validade do ato, sem prejuízo

Sistema de Gestáo do Tribunal de Contas do

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente' em órgão de

âiJrrL"rçeã ài"nr-ou eriluaaro de avisos de amplo ece-sso público'

à relacão de todas as compras feitas pela AdministraÉo-DÚeta ou

í#ãrã:i;mããraã "iain..' 
a identificaÉo do bem comprado'

se-u'ilil;ià;, à quantidaoe adquirida' o nome do vendedor e o

,ãr"I i.lúr o" operaião, podendo ser aglutinadas poÍ itens as

lãã'pà" àiàã.il, oÉpenda e inexisibilldade de licitaÉo'

ue

Sobre a publicaÉo das compras efetuadas' deve-se ainda obseÍvar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8'666/93' a seguir transcrito:

Atendendo as disposições da Legislaçâo vigente informada' sem prejuízo de

atos administrativos, recomendamos a

ais diversos meios possíveis de divulgaçáo

do encaminhamento das informa@es ao

Estado de SergiPe - SAGRES'

lV - Da Base legal e recomêndaçõês

Vê-se que a sustentação da contratação direta via dispensa de licitação

encontra respaldo no aÍ!.24, X, da LLCA' abaixo transcrito:

Art. 24. É dispensável a llcitaÉo

t1

ll - oara outros serviços e com

DÍevisto na alÍnea "a"' do inciso
previstos nesta Lei, desde que

oras de valor até 10% (dez por cênto) do limite

ll do aÍtigo anterior e para alienações, nos c€lsos

não se refiram a parcelas de um mesmo servço'
3
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compra ou alienaçáo de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redacáo dada oela Lei no 9.648. de 1998)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contrataçáo deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habiliteçâo previstra nos art. 27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se que a Secretaria solicitante realize a contratiacão mediante a

aDresentacão de iustificativa em oue demo stre oue a contratada é detentora da oferta

m nta ae o a f ido com a cont em tela

sem oreiuí da avaliacão orévia do inciso X do art. 24. conforme oreceitua o art. 26 da

LLCA. se velamos:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4e do art. í7 ê no inciso
lll e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no
art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no
final do parágrafo único do art. 8e desta Lei deveÉo ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, pera
ratificeÉo e publicaÉo na imprense oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condiÉo paÍa a eficácia dos atos. (Redacáo dada
pela Lei no 1í.107. de 2005)
PaÉgrafo único. O proceeso de dispensa, de inexigibilidado ou
de retardamento, previsto nêste aÍtigo, seÉ instÍuído, no que
coubêr, com oa aeguintes êlementoS:

I - caracterização da situaÉo emêrgencial, calamito6a ou dê
graye e iminente risco à segurança públlca que justiÍique a
dispensa, quando for o caso; {Redacão dlda pêla Leí
n' í3.500 de 20í7)
ll - razão da escolha do fornecedor ou executante;
lll - justiÍicativa do pÍeço. (grifei)

Ademais ouê e Sêcretaria solicitante deverá aDenas ul] com o
feito aoós a verificacão e comDrovacão nos autos de saldo suficiên te que suoorte
toda a desoesa em consonân cia com os disposiüvos transcritos no item "dotação
orcamenÉria" aÉ. 70 e í4 da Lei no 8.666/93 a sequir
cítados:

e comolementarmentê os

4
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Art. 7e As licitações
de serviços obedece
seguinte seqUência:

tl

para a execuÉo de obres e Para a

rão ao dlsposto neste artigo e, em PartlculaÍ, à

AÍt. 14. Nonhuma comDB---seÉ ;Íej!e"o!:toi'jl:X'i*
caracterizaÇáo de seu oble

orcamentários para seu pagaménto' sob pena de n-ulidade do ato e

;,;#;sal'ffi; oãq,"- lh1 tiver dado causa (sÍiÍei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Consta que no dia 02 de fevereiro de 2023 a Comissão Permanente de

Licitaçáo,encaminhouaoDepartamentodeControlelnterno'atravésdacomunicaçáo

intema no Ogllz}zgpara análise técnica a documentação:

Projeto básico elaborado pelo Secretário Chefe de Gabinete Sto

Valderlan Santos Neves,fls 000001 a 000006;

lnstrução Normativa n' 73,de 5 de agosto de 2020'dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realizacflo de pesquisa de preços

para a aquisição de bens e contrataÉo de serviços em geral no âmbito

da administração pública federal direta'autárquica e

fundacional,fl s.0OOO07 a 00001 0;

Justificativa n" 26DO23do Departamento de Compras/PMB atravês do

Sr" Marcio Fabricyo Campos Ramos'informando que não foi possível '

encontrar resultado para os parâmetros pesquisados nos incisos I'll'lll

5), As ooras e 06 seÍviços somênte poderão sêÍ licitados

quando:

t.1

lll - houver pÍevisão de ÍêculBos orçamentários qu.". 
'-"::,S^:t"'

;' ;;;;;tã ;;; ãurisaeoes^oemnen[""ff 

"::J3: 
;:::ã'ffi ,.;

serem executadas no exerclclo

o respectivo cronograma'

a

o

5

o

do art.2o da lN n'73l2020/SLTUMP'fls'000011;
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o Proposta de serviços da empresa Marcos Antônio dos Santos referente

a locaçáo de duas placas de paines sendo o que o valor mensal é de

í.800,00 cada,fls.0000í 2;

o Comprovante de inscrição de situação cadastral da

empresa,fls.000013;

o Proposta de serviços da empresa Magno Leal dos Santos no valor de

R$ í6.800,00 referente a locaçáo de duas placas de paines sendo o

que o valor mensal é de 1.400,00 cada,fls.000014 a 00001S;

. Comprovante de inscrição de situação cadastral dfA
empresa,fls.000016;

. CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual,fls.00O01B a

0000í7 a 000018;

. lmagem ilustrativa com as respectivas medidas,referente relógio digital

a ser instalado no Munícipio de Boquim/SE,fls.0000í 9;

. Fotos ilustrativas do relógio digital instalado em outros

muncípios,fls.000020;

o Proposta de serviços da empresa Rosane de Oliveira Pinto de Farias

no valor de R$ 1.200,00 mensal referente a locação de duas placas de

painel,fls.000021 ;

o Comprovante de inscriçáo de situaçáo cadastral da
empresa,fls.000022;

. Documentação pessoal do empresário,fls.OOO023 a 000024;

o Declaração de inexistência de fato impeditivo,fls.000025;

o Declaração relativa a trabalho de menores,fls.000026;

o Declareção de enquadramento,fls.000027;

. Ákara de localizaçáo e funcionamento,fls.000028:

o Certidões Negativas De Débitos Perante As Fazendas Federal,

Estadual e Municipal,e Trabalhista,certidão de falência e concordata,

,fls 000029 a 000034;

. Nota de empenho de prestaçáo de serviços ao Município de Simâo

6

Dias,fls.000035 a 000036;
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Justificativa da secretaria solicitante,fls'000037 a 000038;

Demonstrativo de despesa orçamentaria'fls'000039;

Solicitaçâo de despesa n" 793012023,íls'000040 a 000041:

úB${,ü 4

Portaria N' OO'll2O2g Da Comissâo Permanente De

Licitações,fl s.0 OOO42 a 000043;

;Justificativa Da Dispense De Licitação Elaborada Pela Comissão De

LicitaçÕes,fls.000044 a 000046;

Minuta do contrato,fls.O00047 a 000050;

Comunicado interno no 089\2023 encaminhando o procêsso a

Procuradoria Geral do Município para análise e emissáo de parecer

jurídico, as fls.000051 ;

Parecer Juridico no 169\2023 expedido em 01 de fevereiro de 2023

pela Procuradora Municipal Amanda Valeska Fontes dos Santos

Alves,opinando pela pertinência jurídica do procedimento e minuta do

termo contratual, as fls.000052 a 000056;

Comunicado interno no O91UO23 encaminhando o processo a

controladoria Geral do MunicÍpio para análise e emissão de parecer, as

fls.000057.

a

a

a

o

a

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o

procedimento com ressalva Para:

Manutenção das mesmas condiçóes de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art' 55' Xlll da LLCA'

Autenticar toda documentação em côpia (cartório ou "confere com

original"):

Revisão geral do processo para colher assinaturas que poruentura

esteja faltante;

AtentaÍ-se as orientações expressas no parecer iurídico'

o

ll

a

a
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scalização ê Controle

Além de observadas as cláusulas editalíssimas que tratram das obrigações e
Íiscalização contratual, chamamos a atenÉo para a Íigura do fiscal e qestor contratual

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sançÕes, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um represêntante de Administraçáo espocialmente
designado, permitida a contrabçào de terceiros para assisti-lo ,^
subsidiá-lo de informaçÕes pertlnentes a essa atribuiÉo.
§ 1s O representante da AdministraÉo anolaÍá em registro próprio
todas as ocorrências relacionedas com a execuÇâo do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.
§ 2e As decisõ€ e prcvidências que ultÍapassaÍêm a
compêtência do representante deverão ser solicitadas a seus
superioÍes em tempo hábil para a adoÉo das medidas
convenientes. (griÍêi)

Vl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

Favoravelmente ao prosseguimento do feito, tendo em vista as observaçôea
encimadas, devendo os autos de o processo ser encaminhado à Autoridade superior
para decidir sobre a contrataçáo, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Van o
Co rol Municipal

o O1OD021

.)
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